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convenios.pmva@gmail.com

De: CRCES - Rodrigo Sanz <rodrigo.sanz@crc-es.org.br>

Enviado em: quarta-feira, 14 de novembro de 2018 11:10

Para: convenios.pmva@gmail.com

Assunto: RES: Site Contato - Dúvida para licitação

Prezado Senhor, bom dia ! 

De acordo com o art. 31, inciso I da Lei 8.666/93 que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências: 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; (grifo 
nosso) 

A Lei 12.249/10 altera os Decretos-Leis nos 9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, remetendo ao 
Conselho Federal de Contabilidade – órgão regulador da profissão contábil – o poder/dever quanto a normatização dos 
assuntos de natureza contábil. Vejamos: 

Art. 76.  Os arts. 2o, 6o, 12, 21, 22, 23 e 27 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946, passam a vigorar com a seguinte 
redação, renumerado-se o parágrafo único do art. 12 para § 1o: 

“Art. 2o  A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os profissionais habilitados como contadores e 
técnicos em contabilidade, será exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade 
a que se refere o art. 1o.” (NR) 

“Art. 6o  .......................................................................... 

.............................................................................................. 

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos programas de 
educação continuada; e editar Normas Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e profissional.” (grifo nosso) 

 
Com o objetivo de cumprir o nosso papel de proteção da sociedade, e no intuito de subsidiar as Comissões Permanentes de 
Licitação acerca das normas vigentes que devem ser levadas em consideração nos processos licitatórios, em 24 de 
novembro de 2016 encaminhamos o Ofício Circular nº 001/2016/SEF-CRCES, com orientações a respeito das 
Demonstrações Contábeis Obrigatórias, que transcrevemos abaixo: 

 
Com relação as demonstrações contábeis obrigatórias, ressaltamos que tratamento diferenciado pode ser observado pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme normatizado pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução CFC Nº 1418/2012 que aprovou a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.
(http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2012/001418&arquivo=Res_1418.doc): 
 

26.           A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de cada 
exercício social. Quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos intermediários.   
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27.           A elaboração do conjunto completo das Demonstrações Contábeis, incluindo além das previstas no item 26, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Resultado Abrangente e a Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, apesar de não serem obrigatórias para as entidades alcançadas por esta Interpretação, é estimulada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade.  
 
28.           As Demonstrações Contábeis devem ser identificadas, no mínimo, com as seguintes informações: 
(a)           a denominação da entidade; 
(b)           a data de encerramento do período de divulgação e o período coberto; e 
(c)           a apresentação dos valores do período encerrado na primeira coluna e na segunda, dos valores do período anterior.(grifo 
nosso) 

 

 
São consideradas “Microempresa e Empresa de Pequeno Porte” a sociedade empresária; a sociedade simples; a empresa 
individual de responsabilidade limitada ou do empresário a que se refere o Art. 966 da Lei n.º 10.406/02, que tenha auferido,
no ano calendário anterior, receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do Art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/06 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm) 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).   (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  

 
As Pequenas e Médias Empresas (PME´s) podem, por opção, adotar a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas, aprovado pela Resolução CFC Nº 1255/2009
(http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2009/001255&arquivo=Res_1255.doc). A resolução 
supramencionada, apresenta como conjunto completo das demonstrações contábeis àquelas definidas no item 3.17 e 3.18, 
que são descritas abaixo: 
 

(a) balanço patrimonial ao final do período; 

(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 

(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do resultado abrangente pode ser 

apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado 

abrangente, quando apresentada separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os itens dos 

outros resultados abrangentes;  

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 

(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  

(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias.  

Se as únicas alterações no patrimônio líquido durante os períodos para os quais as demonstrações contábeis são apresentadas 
derivarem do resultado, de distribuição de lucro, de correção de erros de períodos anteriores e de mudanças de políticas 
contábeis, a entidade pode apresentar uma única demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados no lugar da demonstração 
do resultado abrangente e da demonstração das mutações do patrimônio líquido. 

 
Como regra geral, elencamos o conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias em conformidade com o item 
10 da Resolução CFC Nº 1.185/2009 que Aprova a NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis  
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(http://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2009/001185&arquivo=Res_1185.doc): 

 
(a) balanço patrimonial ao final do período;  

(b) demonstração do resultado do período; 

(c) demonstração do resultado abrangente do período;   

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período;   

(e) demonstração dos fluxos de caixa do período;  

(f) demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC TG 09 – Demonstração do Valor Adicionado, se exigido 

legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente;  

(g) notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias; e  

(h) balanço patrimonial no início do período mais antigo comparativamente apresentado quando a entidade aplica uma política 

contábil retrospectivamente ou procede à reapresentação retrospectiva de itens das demonstrações contábeis, ou ainda 

quando procede à reclassificação de itens de suas demonstrações contábeis. (Redação alterada pela Resolução CFC n.º 

1.376/11) 

 
A demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações 
do patrimônio líquido. 

 
 

Destacamos ainda que de acordo com a Seção 3 da Resolução CFC Nº 1.255/2009: 
 

Exceto quando esta Norma permitir ou exigir de outra forma, a entidade deve divulgar informação comparativa com respeito ao 
período anterior para todos os valores apresentados nas demonstrações contábeis do período corrente.  
 
A entidade deve apresentar de forma comparativa a informação descritiva e detalhada que for relevante para a compreensão das 
demonstrações contábeis do período corrente. 

 
Atenciosamente, 
 

 

 Rodrigo dos Santos Sanz 

    

   

Contador CRCES 015500/O 

Chefe de Fiscalização 

www.crc-es.org.br|rodrigo.sanz@crc-es.org.br |  55 (27) 3232-1603 

 
 

________________________________________ 
De: CRCES - Renata Mazocco 
Enviado: sexta-feira, 26 de outubro de 2018 10:55 
Para: CRCES - Rodrigo Sanz 
Assunto: ENC: Site Contato - Dúvida para licitação 
 
Bom Dia, Prezado Rodrigo! 
 
Solicito a gentileza de responder o e-mail abaixo. 
 
Att, 
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Renata Mazocco Ribeiro do Nascimento 
 
 
Contadora - CRCES 011334/O 
Diretora Executiva 
www.crc-es.org.br | renata.mazocco@crc-es.org.br 
+55 (27) 3232-1620 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: João Ricardo Cláudio da Silva [mailto:crc.es.aux@gmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 25 de outubro de 2018 23:26 
Para: CRCES - Contato 
Assunto: Site Contato - Dúvida para licitação 
 
De: João Ricardo Cláudio da Silva - convenios.pmva@gmail.com 
Telefone: 2835281900 
Assunto: Dúvida para licitação 
 
Corpo da mensagem: 
Boa tarde, 
Sou presidente da Comissão Permanente de Licitação do município de Vargem Alta. Ultimamente, tem 
ocorrido situações de empresas (micro e pequeno porte) apresentarem balanço patrimonial e DRE sem o 
acompanhamento das notas explicativas.O contador do município, baseado na Resolução do Conselho Federal 
de Contabilidade - CFC nº. 1.185/09, que aprova a Norma Brasileira de Contabilidade NSC TG 26 sugeriu a 
inabilitação de empresas que não apresentaram notas explicativas. O edital diz que é necessária a apresentação 
do Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei e o contador entende que a não apresentação de notas explicativas viola esse item. Esse 
posicionamento é correto? 
 
-- 
Este e-mail foi enviado através do formulário de contato do site CRC ES (http://crc.versatecnologia.com.br) 

 
 










